
ESTADO DA BAFIJA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO N2 001/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO OF PRESTAcAo DE 

SERVIços FIRMADO ENTRE 0 MUNICIPIO OF tTAETt 
E GILSON DA SILVA 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 9. 
13.922.520/0001-20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaete - Ba - CEP —46. 790-000, neste am renrecent.vin ntratt do Sr t'CTC CAU CAO3tj quunuZ, Inscrito no CPF 
sob n2 059.582.855-52, Ordenador de Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 

de Dezembro de 2022, doravante designado CONTRATANTE e o Sr GILSON DA SILVA, 

CNPJ/CPF sob o nQ 021.897.585-64, corn sede na Rua do Campo Poeirao, n2 37, taete-Bahja, 
Cep 45.790-000 denominadacREbE(sJcgft.flA resolvem, de cornum acordo e corn fundamento a.. n nQ gA/93 

c dctcs diposçes eois aplicaveis a especie, celebrar o presente 
CONTRA1O DE CREDENCiAMENTO, tudo de conformidade corn o Edital de Credenciamento n 
019/2023, anexos e mediante as cláusuias e condicoes seguintes: 

CLAUSLJLA PRIMEIR,A - DO OBiETO E DOS PREOS 

de Pedreiros. 

d 

a 

UNITARLO ESTIMAD 
(R$) 0 

Peto presente instturnento fica a CREDENCIADA apta a plena e total execucão dos 

serviços de PEDREIRO para atender, a demanda de mo de obra espedalizaçja para prestacao 
de servicos na realizaço de reparos destinados a manutençao predial preventiva e corretiva 
das unidadesescolares da rede municipal de ensino do municipio de Itaetê, de acordo corn a 
valor unitário do serviço credenciado, constante da planilha de descrição dos services e preços 
unitários dos itens do Termo de Referencia, Anexo I do Edital de Credenciamento n 
019 / 2 023. 

A prestaçào dos servicos constantes deste instrumento observara obrigatorimpnt tnrtnc 
vdiores/precos de referenda, condicoes, descricôes e demais disposicoes 

estabelecidas no Edital de Credenciamento n2  019/2023, planilhas, escalas, Termo de 
Referenda, Calendário, Anexos, no presente instrurnento e aquelas estabelecidas pelo 
MUNICIPJO. 

Esta prestacão de serviços abrange a execuco. npin CPnFMnMnA 2 tC3 u. 
evcos/atosIprocedimentos que se fizerern necessârios 30 pleno, total e integral 

cumprimento do objeto constante deste instrurnento e do Edital de Credenciamento 
n019/2023, pianllhas, escalas, Termo de Referenda, Calendário, Anexos e dar-se-a nas formas 
e condiçöes estabelecidas. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

0 presente contrato, Edital cie Credenciamento n2019/2023, planilhas, instrucOes, Termo de 
Referéncia, Calendário e Ariexos sac complementares entre 

si, de forma que qualquer 
especificaçao, obrigaçao ou responsabilidade constante em urn e ornitidc em outro, serã 
considerado existentepara todos as fins. 

CLAUSULA SEGUNDA 
- DA EXECUçAO DOS SERVlcos,PROF,ss,ONAIS E RESPONSABILIDADES 

o objeto devera ser total, integral e exclusivamente executado e realizado pela CREDENCIADA, 

sem quaisquer restricoes. A CREDENCIADA se compromete a apresentar todo o aparato e toda 
a estrutura, sejam elas de que natureza forem, necessárias a execuçào do objeto, em pleno e 
total funcionamento. 

Toda a execuçäo do objeto dat-se-a obrigatoriamente através de profissional devidamente 
habilitacjo, capacitado, 

, equipado (inclusive no que Lange aos itens de proteçäo, quando 
• necessãrio) e regularmente inscrito junto ao Orgäo competente (quando 

cumpridas todas as demais obrigacoes, atribuiçoes e requisitos constantes do Edital de 
Credenciamento n2 019/2023, Anexos e no presente instrumento. 

Os serviços serão executados pela CREDENCIADA nos termos estabelecidos no Edital de 

Credencjamento n019/2023, em especial as exigèncias constantes dos anexos do edital: 

9.1.1 
- Excetua-se do prazo constante deste item na hipOtese de urgéncia, assim 

identificada pela administracao quando do contato corn o fornecedor do servico, hipotese em 
que o mesmo devera comparecer no local em ate 2 (duas) horas do contato e prestar, 
independente de orcamento prévio, exclusivamente o serviço necessário a estancar a urgência 
relatada. 

9.1.1.1 - No orcamento prévio/estimativo, deverá constar, no minimo, o tipo de serviço a ser 
realizado, quantidade estirnativa de horas para execução, nome e assinatura do responsavel. 
9.1.2 Estancada a urgéncia, e ainda necessitando de conserto para evitar reincidencia, 
aplica-se o disposto no caput deste item. 
9.1.3 - Os serviços regulares de manutenco serão iniciados no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço. 
9.1.4 Os servicos somente poderäo ser prestados corn o recebimento da respectiva Ordem 
de Serviço, sendo vedado o inicio das atividades quando não apresentado o documento. 

9.2- Rca estabelecido que os serviços serão prestados: 

Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçao da conformidade do serviço corn a 
especificacao; 

Deuinitivamente, apes a verificacao da qualidade do serviço, quantidade do material e 
aceitaçäo. 

9.2.1 - Os serviços que forem recusados deveräo ser refeitos no prazo mâximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contados da data de notificacão apresentada a fornecedora, sem qualquer 
Onus para o Municipio. 

Rua das Algarobas. s/n. ('enuo, liacté 
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ESTADO DA BAHIA V 
PREFEmjM MUNICIPAL DE ITAETE 

9.2.2 - 0 recebimento dos servicos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade 
da empresa pela sua qualidade e caracterIsticas, cabendo-Ihe sanar quaisquer irregularidades. 
9.2.3 - Por ocasiäo da prestação dos serviços, a Municiplo de Itaetê, par intermédio de 
funcionario designado, reserva-se ao direito de proceder a inspeção de qualidade dos mesmos 
e de rejeita-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo corn as especificacôes dos 

objetos licitados, obrigando- se a proponente vencedora a promover as devidas substituiçaes 
no prazo maxima de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data de comunicaçao a proponente 
vencedora, sem qualquer onus para a MunicIpio. 

E de plena, exciusiva e total responsabilidade da CREDENCIADA, a prestação e a cumprimento 
de todos os servicos, de mao de obra a plena execuçao do objeto e demais atribuicoes, 
obrigaçoes e responsabilidades constantes do Edital de Credenciamento n2019/2023, 
Planilhas, Termo de Referenda, Calendário, Anexos e do presente instrumento. 

•USULA TERCEIRA - DAS CONDlcOEs DE PAGAMENTO,DOTAcAO ORçAMENTARIA E REAJUSTE 

o MUNIC!PIO pagará a CREDENCIADA, durante todo o prazo contratual, para cada serviço 
efetivarnente realizado, as valores constantes da planilha de descriçao dos serviços e valores 
de que trata a Anexo I do Edital de credenciamento n2019/2023, observadas as dernais 
obrigacoes, atribuicoes e responsabilidades constantes deste instrumento, do Edital de 
Credenciamento n2 

019/2023, Planilhas, Termo de Referencia, Calendário e Anexos. 

Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICIPIO a CREDENCIADA através de deposito junto a 
agenda n. 5092-0, conta n0019548-0, do Banco do Bradesco, de titularidade desta Ultima, 
em ate 15(quinze) dias após a plena comprovacâo acerca dos serviços prestados, observadas 
e cumpridas as 

demais condiçOes estabelecidas neste instrumento e no Edital de Credenciamento n2019/2023 
(em especial o item abaixo) e anexos: 

9.3 
- C0NDIcOEs DE PAGAMENTO: as pagamentos serão efetuados pela Secretaria 

competente no prazo de ate 15 (quinze) dias após a entrega da nota fiscal. Os valores apurados 
serão pagos apOs aprovaçao e empenho mediante apresentaçao da Nota Fiscal corn aceite no 
verso. 

9.3.1- Os serviços serão pagos proporcionalmente aos serviços efetivamente realizados na 
relacao unitária valor registrado = homem/diaria. 

9.3.2- As pecas e rnateriais inerentes a prestacào dos serviços encontram-se inclusas no preço 
licitado por cada serviço. 
9.3.3 

- Serviços reatizados sem a respectiva Ordem de Serviço, previamerite emitida pelo 
Setorde Cornpras do MunicIpio, näo seräo pagos. 

9.3.4 - Caso a ordem näo contenha os dados solicitados, a mesrna nâo serâ paga. 
9.3.5 

- 0 pagamento será realizado através de deposito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Comercial. 

9.4 
- Incidira sobre o valor total das notas fIscais emitidas a Imposto sobre Serviços (ISS), 

na forma do Código Tributárjo Municipal e Iegislaçao suplementar, o qual será retido na fonte. 

Rua das Algarobas. s/n, Centro, Itaeiô Ba 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

- lop tId 
retiaa a Contribuiçâo previdenciarja pela aliquota cabivel para posterior 

recophimento ao INSS, observado a regulamentaç0 legal vigente e caso for o recoihimento do 
Imposto de Renda - JR. 
9.5 

- 0 
pagamento serã realizado, mediante entrega da nota fiscal e relatOrjos de 

veiculacoes que devera conter as datas, horárjos e tempo de veiculacao 
9.6 

- 

PJâo seräo realizados Pagamentos em contas bancarias que nâo estiverem em norne 
da credenciada 

Esses pagamentos ficam condicionados a apresentacao, pela CREDENCIADA dos documentos 
fiscais/notas fiscals acerca dos servicos efetivamente realizados/prestados na Divisao de 
Coritabilidade devendo cumprir todas as condicoes estabelecidas pelo MUNICIPIO e demais 
disposicoes constantes no Edital de Credenciamento n2019/2023, Planilhas, Termo de 
Referêncja, Calendario Anexos e do presente instrumento. 

No referido preço estho inclusos todos as custos advindos da responsabilidade técnica, 
licencas, autorizacoes alvaras, mao de obra, pessoal, materials, transportes, seguros, 
equipamen 

(inclusive os de protecao individual), fretes, tributos, encargos sociais e 
trabalhistas e demais custos necessarios a plena execucao do objeto e demais atribuicoes e 
obrigacaes do Edital de Credenciamento n019/2023, Planilhas, Termo de Referenda, 
Calendarlo, Anexos e do presente instrumento. 

As despesas deste instrumento correrâo por conta da seguinte dotaçäo orcamentarja: 

DOTAcAo: 

Projeto Atividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033; 2.017; 2.013; 
Elemento Despew: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 

Fonte: 15000000; 17063110; 15001001; 15400000; 15001002 

o 
credenciamento será válido pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de emissào do 

mesmo, podendo ser prorrogado par iguais e sucessivos periodos, ate a prazo maxima da 
• valiclade deste Edital de 

o 
credenciamento será prorrogado mediante a apresentacao da documentaçao exigidapara a 

habilitaço, constante no item 5 do presente edital. 

A contratao dos credenciados será efetivada de acordo corn as a necessidade e 
convenjéncia do Municipio/orgao participante e mediante a expediçao de ordem de 
compra/nota de empenho. 

Os valores fixados da tiara técnica de servico poderao ser reajustados somente apOs a periodo 
de 12 (doze) meses contados da publicacao. Na hipOtese em que restar demonstrada a 

necessidade de reajuste, dar-se-a através do Indice IPCA ((ndice Nacional de Precos ao 
Consumidor Amplo). 

CLAUSULA QUARTA 
- DAS OBRIGAcOES DA CREDENCIADA 

Além das demais obrigacoes constantes do Edital de Credenciamento n0-019/2023 e Anexos,compete tambem a CREDENCIADA: 

Rua das Algarohas, s/n. Centro, liacté 
- Ba - ('EP 46.790-000 
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ESTADODABAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Prestar 0 serviço deste credenciamento nas especificaçoes contidas neste edital e anexos; 
Realizar todos os procedimentos para as quais se credenciou, nos moldes estabelecidos 

neste edital, termo de referéncia, e normas gerais e regulamentares aplicãveis ao serviço 
contratado; 

Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
serviços prestados; 

d) Manter, durante a execuçâo do contrato, as mesmas condicôes de habilitaçao; 

Aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, as acréscimos ou supressoes necessárias no 
quantitativo do objeto ate o limite do 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
Prestar o serviço, no preco, prazo e forma estipulados no Edital; 

g} Prestar a serviço corn qualidade e dentro dos padroes exigidos neste edital e legislacoes 
pertinentes; 

Ii) Prestar Os serviços dentro de urn grau elevado de qualidade, através de funcionários 
devidamente treinados, experientes e aptos para o desempenho das funçoes para as quais 
foram designados; 

i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados por servidor da CONTRATANTE, cujas 
reclamacoes se obrigam a atender prontamente; 

fl A CONTRATADA é responsável pelas danos causados diretamente a Administracao ou a 
terceiros, decorrente de culpa ou dolo dos empregados por ela designados na execução do 
contrato, devendo reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, os danos causados, comprovadamente, por seus funcionários; 

k) Manter as profissianais nos harários pré-determinados pela Administraçao; 

I) Acatar as orientaçães da Administraçao, inclusive quanta ao cumprimenta das Normas 
Internas e de Segurança e Medicina do lrabalho; 
Relatar a Administraço toda e qualquer irregularidade observada nas instalaçoes onde houver 
prestacâa dos serviços; 

Näo permitir a utilizaçäo do trabaiho do menor. 

• CLAUSULA QUINTA - DAS OSRIGAcOES DO  MUNICfPIO 

Além das dernais obrigacoes constantes do Edital de Credenciamento n9019/2023 e Anexos 
competetambem a MUNICIPIO: 

Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva prestação do serviço deste credenciamenta; 
Aplicar penalidades as credenciadas, quando for o caso; 
Produzir e encaminhar a credenciada para veiculacäo, no prazo acordado, o material a ser 
veiculada; 

d) Prestar as informaçoes necessárias a perfeita execução do contrato; 
Efetuar o pagamento a credenciada no prazo avencado, apás a prestaço dos serviços e 
entrega da Nota Fiscal ao setor competente; 

1) Notificar a credenciada, por escrito, da aplicaçào de qualquer sancão; 

g} Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA as dependéncias do CONTRATANTE 
nos locais destinados a prestaçào dos serviços; 
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ESTADO DA BAHIA 
PRE'FEITURA MUNICIPAL DE ITAETE h) 

A prestacão dos servicos será objeto de acornpanharnento, controle, fiscalizacao 
avaliacao por representante da CONTRATANTE devidarnente designado e corn atribuicoes 
especificas a qual registrara as ocorrêncjas cornunicando 

a CONTRATADA que devera providenciar a necessaria regularizaçao; 

I) A fiscalizaçao será exercida no interesse da Administraçao e não exclui nem reduz a 
responsabjildade da CONTRATADA inclusive perante terceiros, por 

e, na sua ocorrència nâo implica corresponsabilidade do Poder Püblico, seus agentes e ou 
prepostos; 

j) Poderão ser exigidos, uma vez comprovada a necessidade, o afastarnento imediato de 
qualquer empregado ou preposto que, por qualquer rnotivo venha desmerecer a confiança da 

fIscalizaçao da CONTRATANTE, agir de rnodo inconveniente ou incompativel corn a exerciclo 
das funçöes para as quais foram delegadas. 

CLAUSULA SEXTA 
- DO PRAZO 

o 
prazo de vigéncia deste contrato terá inicio na data de 03/01/2024 e término em 

03/01/2
025, podendo ser alterado ou prorrogado, no todo ou em parte, mediante a expedicâo 

de termo aditivo, observadas as disposicôes constantes da Lei n. 8.666/93 e as demais 
estabelecidas pelo MUNICIpIo. 

A partir da assinatura da Ordern de Serviços fica a CREDENCIADA totalmente responsavel em 

cumpriro objeto, sob pena de aplicacão das penalidades constantes deste instrurnento e do 
respejvo edital. 

CLAUSULA SETIMA 
- DA EVENTUALIDADE E NAO SUBORDINAcAO 

A CREDENCIADA 
prestará ünica e exclusivarnente Os servips constantes deste instrurnento, 

näo havendo qualguer tipo de subordinaçao ou vinculo ernpregaticjo entre a rnesma e 0 MUNICIplO. 

CLAUSULA OITAVA 
- DAS PENALIDADES 

,Alérn das demais disposicaes constantes da Lel ng. 8666/93, Edita?, Anexos e do presente 
contrato e ressalvados os motivos de força maior (devidamente comprovados) e aqueles que 
por Ventura possarn ser apresentados pelo MUNICIPIO, a CREDENCIADA incorrera nas 
seguintes penalidades; 

a) Adverténcia por escrito; 

Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato pela recusa injustificada de 
assinar o instrumento contratual, no prazo estabelecido pefa Adrninistracao Püblica. 
Descredenciarnento, corn rescisâo do contrato. 

Multa de mora no valor de 0,5% (melo por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
na entrega dos objetos no inicio e/ou conserto/adequacao dos servicos contratados; 
Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reals) pelo nâo cumprimento de qualquer das 
cláusulas deste edital e do contrato, sem prejuizo da aplicaçao das demais sançôes atinentes 

a 

Rua das Algarobas, s/n. Centro, Itatté 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA  

especie; 
MUNICIPAL DE ITAETE 

f) Suspensâo do direito de licitar corn a Adrninistraco Municipal, pelo prazo de 02 (dais) anos, 
observadas as disposicoes legais; 

8) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracao Püblica enquanto 
perdurarern Os motivos da punicâo. 

Caso haja inexecuç.ao total ou parcial do objeto, a concessao do objeto poderã ser rescindida 
unilateralmente a qualquer tempo, pelo MUNICIPIQ. 

A CREDENCIADA será notificada antes da aplicaçaa da penalidade e terâ OS (cinco) dias Uteis 
para apresentar sua defesa, a qual, não serido aceita ou deixando de ser apresentada, 

cuirninara na cobrança da penalidade, tudo de conformidade corn as disposicoes do edital e do 
contrato em questão, indepenrientemente das demais medidas legais cabiveis. 
A penalidade deverá ser paga junto a Tesouraria da Fazenda Püblica Municipal, podendo ser reticla dos valores devidos a 

CREDENCIADA ou ainda cobrada adrninjstratjva ou judicialmente  após a notifIcaçao. 

A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado ponderando-se sua 
natureza, a gravidade da falta e a extensão do dana efetivo ou potencial, assegurandose 
defesa ao infrator. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO 

A rescisâo contratual podera ser: 

pela paralisacao dos servicos; 

pela transmjsso ou cessâo a terceiros, pela CREDENCIADA do objeto, sem prévia anuêncja 
porescrito de MUNICIPJO; 

pelo ato de autoridade ou Iei supervenjente que tome a execução do contrato formai ou 
materialmente impraticavel; 

• d) determinada por ato unilateral e escrito da Administracao nos casos enurnerados nos incisos I 
A XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

Pelo MUNICIPIO a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelaçao judicial ou 
extrajudicjat, rnediante simples aviso, observadas as disposicaes legais pertinentes; 

f) arnigável, par acordo entre as partes, mediante autorizaçao escrita e fundamentada da 
autoridade competente reduzida a terma no processo IicitatOrio, desde que baja conveniêncja 
para Adrninistracao 

A inexecucao total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pelo MUNICIplo, corn as 
consequencias previstas na CLAusULA OITAVA. 

Constituem também motivos para rescisâo do contrato, aquele constante do art. 77, e as 
demais disposicaes constantes do art. 78, tudo da Lei Federal riQ. 8.666/93. 

Ern caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art 78 da Lei Federal n9. 8.666/93, sem 
que baja culpa ou dolo da CREDENCIADA, sera esta ressarcida dos prejuizos regularmen 

te cornprovados quando as houver sofrido. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
CLAUSULA DECIMA 

- DAS NORMAS GERAIS 

o MUNICIPIO exercerá amplo e total direito de fiscalizaçao sabre o objeto ora contratado, 
sendo que em nenhurna hipOtese estará a CREDENCIADA exirnida das responsabilidades 
relacionadas ou não a execuçào do objeto e demais atribuicoes e responsabilidades constantes 
deste instrumento. A fiscalizaço a ser efetuada pelo MUNICIPIO serã por escrito, onde 
constarâo instrucöes, ordens e reclamaçoes, bern como decisoes acerca dos casos omissos. 
o MUNICIPIO exercerá amplo e total direito de uiscalizacao sobre o objeto, sendo que em 
nenhuma hipótese estará a CREDENCIADA eximida das responsabilidades. 

A CREDENCIADA não poderá transferir, delegar, ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as 
atribuicoes e responsabilidades constantes deste instrumento, sem que haja prévio 
consentimerito por escrito do MUNICIPIO. 

A referida prestaçao de seJvios observara, além das disposiçaes legais e regulamentares iá 
rnencjonadas, todas as dethais)iormas, regulamentaçoes e IegisIaçaes aplicáveis a espécie. 

/ 
CLAUSULA DECIMA PJ(MEI - DO FORO 

As partes elegern A For9t'a Cq{narca de Itaete 
- para dirimir quaisquer questôes 

oriundas dopreser,fe copQato,xeunciado a quaIqup6utro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem si9($s,w' kordadas, as pétes assinam o presente contrato, em 04 
(quatro) viasde igu de f ntament om  as testemunhas abaixo nomeadas. 

Itaet4, 03 de iairo,h  

Sr ' DOSOQUEIROZ
CON  

/ 
CPF: 021.897.585-64 

Sr GUSON DA SILVA 

CONTRATADA 

Rua das Algarobas. s/n, ('entro, ltaetö 
- Ba - CEP 46.790-000 

Fonc: (75) 3320-2121 / Fax. (75)3320-2127 
- E-mail: Iicitaitactegmail.corn 
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Contrato 

No 001/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 019/2023 
CONTRATO NO 001.2024 

o Sccretário de Finanças, no uso de suas atribuiçäes, torna püblica a Contratação: Ucitação: 

Processo Administrativo no 228/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO n° 019/2023. Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIO (PEDREIROS E SERVENTES) 

PARA A REAuzAçAo DE REPAROS EM LOGRADOUROS E ESPAOS PUBLICOS 

MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Vigência: ate 12 meses. Recurso 

Orçamentário: Projeto Atividade:2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 

2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recursc': 15000000; 

15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 001/2024. Contratado: GILSON DA SILVA, 

CPF sob o n0021.897.585-64, Data: 03/01/2024. Valor global: R$6.000,00 (seis mU 

reals). VICTOR CAUg CARDOSO QUEIROZ - Secretário de Finanças. 

N° 002/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 019/2023 
CONTRATO NO 002/2024 

o Secretário de Finanças, no uso de suas atribuiçOcs, torna pCiblica a Contratacão: Licitação: 

Processo Administrativo no 228/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO n° 019/2023. Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIço (PEDREIROS E SERVENTES) 

PARA A REAuzAçAo DE REPAROS EM LOGRADOUROS E ESPAçOS PUBLICOS 

MUNICIPAIS DO MUNICIPTO DE ITAETE - BAHIA. Vigéncia: ate 12 meses. Recurso 

Orcamentârio: Projeto Atividade:2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 

2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 

15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 002/2024. Contratado: HUENDER SOUSA DE 

NOVAES, CPF sob o no 811.730.245-49, Data: 03/01/2024. Valor global: R$6.000,00 (seis 

mit reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ - Secretário de Finanças. 
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Pefeitura de IIaoIê 
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Tel: 753320.2127 
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